
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0067/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente e a 
concessionária UNITRANS, promovam a instalação de ponto de ônibus na Avenida 
Emílio Arroyo Hernandes, defronte ao Auto Posto Avenida, sentido centro. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de janeiro de 2013. 

 

 
 
SERGINHO DA FARMÁCIA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

   Tendo em vista que usuários do transporte coletivo urbano 
procuraram este Vereador onde solicitaram nossa intervenção para que seja instalado 
ponto de ônibus na Avenida Emílio Arroyo Hernandes, defronte ao Auto Posto 
Avenida, sentido centro. 

Salientaram que tal medida é necessária para que esses usuários 
percorram menores distâncias para embarcarem e desembarcarem nas linhas 
itinerárias da UNITRANS. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente e a 
concessionária UNITRANS, promovam a instalação de ponto de ônibus no referido 
local, objetivando atender os usuários desse serviço. 
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